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Ao Plenário 
Câmara Municipal de Bento Gonçalves 
NESTA CASA 

O Vereador MOISÉS SCUSSEL NETO - PSDB, vem respeitosamente à 
presença dos Senhores Vereadores, encaminhar para deliberação, apreciação e votação o 
incluso PROJETO DE RESOLUÇÃO, que concede DIPLOMA DE "HONRA AO MÉRITO" 
conforme Resolução 20/1995, ao Círculo Operário Bento Gonçalvense pela passagem dos 
seus 80 anos dedicados aos projetos sociais e culturais proporcionado a transformação social 
através da conquista e manutenção da qualidade de vida de seus conveniados e comodatários. 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 
Sala das Sessões, aos dezoito dias do mês de maio de dois mil e dezessete. 

MOISÉS SCUSSEL TETO — PSDB 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO N°,,L2, DE 18 DE MAIO DE 2017. 

Concede DIPLOMA DE "HONRA AO MÉRITO" 

conforme Resolução 20/1995, ao Círculo Operário 

Bento Gonçalvense pela passagem dos seus 80 anos 

dedicados aos projetos sociais e culturais. 

Art. 1° É concedido DIPLOMA DE "HONRA AO MÉRITO" conforme 

Resolução 20/1995, Círculo Operário Bento Gonçalvense pela passagem dos seus 80 anos 

dedicados aos projetos sociais e culturais. 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA DE BENTO 
GONÇALVES, aos dezoito dias do mês de maio de dois mil e dezessete. 

Verea o WIUARDO VIRISSIMO 
Ice-Presidente 

SEM ASSINATURA 
	

SEM ASSINATURA 
Vereador RAFAEL PASQUALOTTO 	 Vereadora VALDEMIR MARINI 

1° Secretário 	 2° Secretário 
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Justificativa: 

O Círculo Bento Gonçalvense é uma pessoa jurídica do Terceiro Setor, de 
assistência social e de educação, constituída pela união de pessoas, sem fins econômicos, 
voltada ao atendimento de propósitos públicos, colaborando com o bem comum e com o 
desenvolvimento social e sustentável, além de contribuir no processo de transformação social 
através da conquista e manutenção da qualidade de vida da comunidade de Bento Gonçalves, 
fundado em 7 de setembro de 1937 com o objetivo de atender as necessidades dos 
trabalhadores vinculados a Paróquia de Santo Antônio, prestando atendimento médico, 
odontológico, jurídico e humanitário a seus associados. 

Missão — Contribuir no processo de transformação social através da 
conquista e manutenção da qualidade de vida. 

Visão — Ser reconhecida como uma entidade de promoção da qualidade de 
vida através da excelência em atendimento, processos e resultados. 

Valores — Honestidade; integridade; ética; transparência; qualidade de vida; 
qualidade em atendimento e serviços; responsabilidade social; respeito aos associados, 
colaboradores, parceiros, fornecedores, patrimônio e princípios da entidade; solidariedade, 
voluntariado, valorização e incentivo ao desenvolvimento profissional e pessoal; organização; 
além dos princípios estabelecidos no Estatuto. 

Desde 2005, o Círculo Bento Gonçalvense vem desenvolvendo o Programa 
de desenvolvimento Circulista, que engloba atividades para contribuir na formação cidadã da 
sociedade local. Essas ações estão divididas em cursos, capacitações, seminários e projetos 
sociais. 

As atividades desenvolvidas, em especial as ligadas a educação e leitura, 
vêm recebendo destaque pela contribuição à sociedade local. 

Em 2011, o projeto Educação e Transformação, que trabalha com crianças e 
adolescentes em vulnerabilidade social, foi semifinalista do Prêmio Itaú Unicef. A conquista 
se repetiu em 2013. 

Considera o trabalho um direito irrenunciável e um dever social do homem, 
dignificante e nobre. Busca alcançar seus objetivos através do trabalho em rede, do espírito 
solidário e fraterno, valendo-se do sistema mutualista, altruísta e pluralista. 
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